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02 RELATÓRIO DE AUDITORIA 10/NOVEMBRO/2020
UNIDADE: PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO- PROAD

AÇÃO DO PAINT: N°03 – Auditoria na Pró-Reitoria de Administração (PROAD) referente a cessão de
uso dos espaços físicos da UFSJ.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
LEI Nº 6.120, de 15/10/1974-Dispõe sobre a alienação de bens imóveis de instituições federais de ensino e
dá outras providências; LEI Nº 8.666, de 21/06/1993-Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências;
DECRETO Nº4.950,de 09/01/2004-Dispõe sobre a arrecadação das receitas de órgãos, fundos, autarquias,
fundações e demais entidades integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social, e dá outras
providências; RESOLUÇÃO CONDI Nº14,de 19/11/2007(Modificada pelas Resoluções nº 005/2009 e 016/2017) -Fixa
normas para utilização das dependências da UFSJ e dá outras providências; RESOLUÇÃO CONDI Nº 05, de
12/08/2009(Modificada pelas resoluções nº 016/2017 e nº 018/2017) -Estabelece normas para o uso de
dependências físicas com recursos audiovisuais na UFSJ pela comunidade acadêmica e externa, fixa taxas de
utilização e dá outras providências; RESOLUÇÃO CONDI Nº 01, de 11/02/2015- Estabelece o valor mínimo
por metro quadrado para a cessão de espaço físico não edificado nas unidades educacionais da UFSJ em
São João del-Rei;

PLANEJAMENTO DOS TRABALHOS: 20/03 e 23/03/2020(8 H/H)

EXECUÇÃO DOS TRABALHOS: 10/09 A 21/10 (102 H/H)

RELATÓRIO: 23/10 A 30/10 (64H/H) TOTAL DE HORAS: 174 H/H

RECURSOS AUDITADOS:R$218.653,00(Duzentos e dezoito mil, seiscentos e cinquenta e três reais)

Análise Gerencial

Ao Magnífico Reitor da UFSJ,
Por meio deste Relatório, apresentam-se os resultados dos trabalhos de Auditoria relativos

à avaliação da cessão dos espaços físicos da UFSJ, conforme a atribuição da unidade da Auditoria
Interna (AUDIT) em avaliar os resultados, quanto à eficácia, eficiência e economicidade da gestão
orçamentária, financeira, patrimonial e de pessoal, prevista na Resolução CONSU n°006, de
09/03/2009.

I - APRESENTAÇÃO

O presente trabalho foi realizado em cumprimento à Ação n° 3, do Plano Anual de
Atividades de Auditoria Interna (PAINT 2020), com o objetivo de avaliar os controles internos da
Pró-Reitoria de Administração (PROAD) quanto à cessão dos espaços físicos da Universidade
Federal de São João del-Rei (UFSJ), com a proposição de recomendações para o aprimoramento
desse processo. Com a realização dessa ação, espera-se fornecer subsídios para a tomada de decisão
dos gestores da UFSJ.

A relevância da ação justifica-se em função da ampliação da estrutura física da UFSJ nos
últimos anos, contando, atualmente, com seis campi, cerca de 12 mil estudantes de graduação e
pós-graduação e, 1.405 servidores (docentes e técnicos-administrativos), fazendo-se necessário o
estabelecimento de procedimentos eficientes, eficazes, transparentes na gestão dos espaços físicos.
Outro ponto que merece destaque, está relacionado ao atual momento de crise fiscal enfrentado
pelo país e, que tem afetado as Instituições Federais de Ensino Superior (IFES), sendo de
fundamental importância uma gestão eficiente e eficaz das receitas próprias, sobretudo, das
receitas patrimoniais considerando a sua representatividade e, que podem ser revertidas para fins de
manutenção das instalações da UFSJ.

Quanto aos possíveis riscos relacionados às atividades desse processo estão a adoção de
práticas incompatíveis na gestão do patrimônio público e a ocorrência de falhas nos procedimentos
de arrecadação dos recursos públicos.

https://sig.ufsj.edu.br/sigrh/downloadArquivo?idArquivo=33491&key=2c0111f6980a1b43e6e5369b93d3eece
https://sig.ufsj.edu.br/sigrh/downloadArquivo?idArquivo=33499&key=3bdedcb97dd2f6b46d78aa2bd72ab37c
https://sig.ufsj.edu.br/sigrh/downloadArquivo?idArquivo=42152&key=b3afed5c880519dd06fc889d4cb0ebba
https://sig.ufsj.edu.br/sigrh/downloadArquivo?idArquivo=33499&key=3bdedcb97dd2f6b46d78aa2bd72ab37c
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O escopo do trabalho definido no PAINT/2020, estabeleceu a avaliação dos controles
internos da Pró-Reitoria de Administração - PROAD, especificamente, relativos à cessão de
espaços físicos. Já a metodologia empregada consistiu: na coleta de dados sobre o processo; análise
dos processos de cessão de espaços físicos da Sede (selecionados por amostragem); solicitação de
preechimento de planilha eletrônica pelos campi avançados; avaliação dos controles internos
existentes para o objeto; verificação dos dados lançados nos sistemas do governo federal Siafi e
SISGRU referente à arrecação das receitas oriundas da utilização do patrimônio da UFSJ.

As seguintes questões de auditoria subsidiaram o planejamento da presente ação, a saber:
 I - A cessão de espaços físicos da UFSJ, gerenciadas pela Pró-Reitoira de Administração

(PROAD), mediante os instrumentos de permissão ou concessão, estão de acordo com a
legislação pertinente?

 II - As rotinas/procedimentos relativos à cessão dos espaços físicos da UFSJ atendem aos
critérios de eficiência, eficácia, economicidade, transparência, dentre outros aspectos
relevantes na avaliação dos controles internos da unidade auditada?

 III - Os recursos arrecadados com a cessão de áreas localizadas em bens imóveis sob gestão
patrimonial da UFSJ são contabilizados e aplicados de acordo as normas aplicáveis a matéria?

Os trabalhos estavam programados para o período de 1º a 24 de abril de 2020, com a
utilização de 224 h/h, de acordo com o cronograma do PAINT. Entretanto, em função do
adiamento da ação nº 02 (Avaliação nas Bibliotecas) decidiu-se antecipar a execução dessa ação.
Sendo assim, em 05/03/2020, a AUDIT encaminhou à Solicitação de Auditoria nº 01 à Divisão de
Prefeitura de Campus (DIPRE), de forma a coletar as informações iniciais, sendo as respostas
encaminhadas por meio do Memorando Eletrônico nº 60/2020, de 31/03/2020.

Contudo, em virtude da situação de emergência decorrente da COVID-19 e da edição da
Portaria UFSJ/Reitoria nº 112, de 21/03/2020, suspendendo as atividades presencias na UFSJ, a
partir de 23/03/2020, a AUDIT decidiu adiar o início da ação e reprogramar para o segundo
semestre de 2020, considerando que os processos e documentos apresentam-se em formato físico, o
que dificultaria o acesso às informações, e, também, em função da preservação da saúde dos
servidores envolvidos.

Dessa forma, a ação foi retomada em 10/09/2020, sendo enviada a Solicitação de
Auditoria nº04 à DIPRE, solicitando a disponibilização de 05 (cinco) processos para análise, cuja
execução ocorreu entre os dias 21 a 29/09 e no dia 05/10. A definição dos processos a ser auditados
levou em consideração os critérios de materialidade, relevância e risco, sendo selecionados pelo
menos um processo referente a cada um dos tipos de cessão de espaço físico.

Após a análise dos referidos processos, a AUDIT solicitou à DIPRE a apresentação de
justificativas e/ou documentação comprobatória de forma a sanar algumas inconsistências,
conforme registrado na Solicitação de Auditoria nº 05/2020, de 25/09/2020, sendo
complementada através dos emails, datados de 29/09 e 06/10. As respostas da unidade foram
apresentadas por meio dos Memorandos Eletrônicos DIPRE nº 155/2020, de 30/09/2020 e
157/2020, de 15/10/2020.

Paralelamente, com intuito de subsidiar a avaliação dos controles internos da cessão dos
espaços físicos da UFSJ, foram coletadas informações sobre os campi localizados fora da sede e
quanto ao funcionamento dos Restaurantes Universitários, sendo encaminhadas, em 1º/10/2020, as
Solicitações de Auditoria nº 06, 07, 08 e 09, direcionadas ao CAP, CCO e CSL e à PROAE,
respectivamente, solicitando o preenchimento de planilha eletrônica e disponibilização de
documentos comprobatórios. Sendo as respostas das unidades encaminhadas através dos
Memorandos Eletrônicos nº 88/2020-DIPAP, de 15/10; nº 93/2020-CACSL, de 16/10/2020;
121/2020-PROAE, de 16/10/2020; e nº317/2020-CCO, em 22/10/2020.
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Cabe esclarecer que em virtude das particularidades de alguns dos espaços físicos,
especificamente, quanto à utilização dos teatros, anfiteatros e salas multimídias que são
gerenciados pela Pró-Reitoria de Ensino de Graduação (PROEN), a AUDIT coletou informações
junto ao SETEC/PROEN mediante à Solicitação de Auditoria nº 11, de 07/10/2020. O SETEC
encaminhou as informações através de email, de 17/10/2020.

A equipe da AUDIT buscou também informações quanto aos controles de arrecadação das
receitas da utilização do patrimônio da UFSJ junto à Divisão de Contabilidade e Finanças (DIFIN),
por meio da Solicitação de Auditoria nº 12, de 07/10/2020. Sendo as informações prestadas pela
unidade através do Memorando Eletrônico nº 25/2020-DIFIN, de 09/10/2020.

A execução da ação de auditoria ocorreu no período compreendido entre 10/09/2020 a
30/10/2020, sendo utilizadas um total de 174 h/h, com abrangência em recursos auditados no valor
de R$ 218.653,00 (Duzentos e dezoito mil, seiscentos e cinquenta e três reais), Códigos de
recolhimento da receita: 28803-9- Arrendamentos; 28804-7- Taxa de utilização de imóveis.

Salienta-se que nenhuma restrição foi imposta para realização dos exames.

I- INFORMAÇÕES SOBRE A CESSÃO DE ESPAÇOS FÍSICOS NA UFSJ

Essa ação de auditoria teve por objetivo avaliar a conformidade da utilização dos espaços
físicos da Universidade Federal de São João del-Rei (UFSJ), realizados por meio dos instrumentos
jurídicos de permissão e concessão de uso, assim como avaliar os controles internos adotados pelas
áreas responsáveis na fiscalização desses espaços cedidos.

As formas de utilização do patrimônio público podem ser conceituados da seguinte forma:
- Permissão: ato unilateral, precário e discricionário quanto à decisão de outorga, pelo qual

se faculta a alguém o uso de um bem público. Sempre que possível, será outorgada mediante
licitação ou, no mínimo, com obediência a procedimento em que se assegure tratamento isonômico
aos administrados.

- Concessão de uso: permitida à particulares, quando presente interesse coletivo, nos termos
da lei, podendo ser gratuita ou onerosa, quando destinada à execução e empreendimento de fim
lucrativo, tendo caráter contratual e prazo determinado e devendo observar procedimento licitatório,
sempre que houver condições de competitividade.

O uso de espaços físicos por particulares, no âmbito das Instituições Federais de Ensino
(IFES), foi regulamentada pela Lei 6.120/74, ainda vigente, que dispõe sobre a alienação de bens
imóveis destas entidades, sob a forma de locação. De acordo com o art. 2°§4º: “A locação será
realizada mediante concorrência pública, observadas as normas legais vigentes e respeitado o valor
locativo respectivo, consoante as condições locais do mercado imobiliário”.

Cabe esclarecer que, embora a Lei n° 6.120/74 mencione o termo locação de imóveis,
deve-se entender a “concessão de uso” como o instrumento jurídico aplicável às IFES.

O art. 5º estabelece que: “ Em nenhuma hipótese será permitida a doação ou cessão gratuita,
a qualquer título, de bens imóveis das instituições de que trata esta Lei." Dessa forma, devem ser
ressarcidas as despesas pela utilização dos espaços físicos, despesas com energia elétrica, água,
telefone, dentre outras.

Destaca-se, ainda, a disposição contida no art. 4º, por meio da qual se estabelece a
utilização das receitas arrecadadas na manutenção das instalações das IFES:“ O produto das
operações de que trata esta Lei será empregado, necessariamente, nos campus universitários ou nas
sedes das instituições em despesas relativas a edificações, serviços de infra-estrutura, instalações,
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equipamentos e urbanização. Parágrafo único. Quando o campus ou sede for considerado completo
o produto da locação poderá ser empregado em despesas de custeio”.

Destaca-se que o uso dos espaços cedidos nos imóveis e áreas da UFSJ servem aos
interesses coletivos da comunidade acadêmica, tais como: posto de atendimento bancário do Banco
do Brasil; postos de serviços de xerox em todos os campi; salas para funcionamento dos Seções
Sindicais da categoria docente e dos técnico-adminitrativos; serviços de alimentação (lanchonetes,
traillers e restaurantes universitários, dentre outros).

A UFSJ possui as seguintes resoluções em vigor tratando do tema:

A Resolução do Conselho Diretor (CONDI) nº 14, de 19/11/2007 - Modificada pelas
Resoluções nº05/2009 e 16/2017 - Fixa as normas para a utilização das dependências da UFSJ,
atribuindo à Divisão de Prefeitura de Campus (DIPRE) a competência para o controle do uso e
manutenção dos espaços físicos, com exceção dos teatros e anfieatros, cuja atribuição pertence ao
Setor de Tecnologia Informacional e Educacional (SETEC/PROEN).

Essa norma define que as dependências da UFSJ devem ser utilizadas, prioritariamente,
para atender a demanda das atividades de ensino, pesquisa e extensão ligadas diretamente à
Instituição. Contudo, nos horários em que não estiverem em uso, estas podem ser cedidas para uso
de servidores, discentes e comunidade externa, desde que para promoção e/ou apoio de atividades
culturais, artísticas, científicas e cívicas.

O art. 12 da resolução fixa taxas para o pagamento de despesas de uso e conservação das
dependências cedidas, correspondentes a cada tipo desses espaços, tais como: sala de aula; campo
de futebol e quadra poliesportiva; teatro; pátio; pernoite nos apartamentos; pista de atletismo,
dentre outras.

Enquanto que a Resolução do Conselho Diretor (CONDI) nº 05, de 12/08/2009 -
Modificada pelas Resoluções nº 16/2017 e 18/2017 - Estabelece normas para o uso de
dependências físicas com recursos audiovisuais na UFSJ pela comunidade acadêmica e externa,
fixa taxas de utilização e dá outras providências.

Conforme mencionado acima compete ao SETEC realizar a administração da utilização dos
espaços dos teatros, anfiteatros e salas multimídias.

A Resolução do Conselho Diretor (CONDI) n° 1, de 11/02/2015 - estabelece o valor
mínimo por metro quadrado para a cessão de espaço físico não edificado nas unidades educacionais
da UFSJ em São João del-Rei (fls. 19)- o valor mínimo de R$ 10,00 por m2 para a cessão de
espaço físico não edificado nas unidades educacionais da UFSJ em São João del-Rei.

Os parâmetros estabelecidos nessa resolução servem de base para a definição dos valores
para cessão dos espaços em que encontram-se instaladas as lanchonetes móveis dos campi da UFSJ.

Quantos aos valores arrecadados pela utilização dos espaços físicos da UFSJ, apurou-se os
seguintes saldos extraídos do Sistema de Gestão de Recolhimento da União - SISGRU.

Tabela 1- Valores arrecadados com a utilização dos espaços físicos da UFSJ

Fonte: Memorando Eletrônico nº 25/2020-DIFIN, de 09/10/2020

Cabe ressaltar que em função da pandemia diversas atividades na Universidade foram
suspensas a partir de março de 2020, havendo impacto nas receitas arrecadadas pela UFSJ.

RECEITAS PRÓPRIAS UFSJ- CESSÃO DE USO DOS ESPAÇOS FÍSICOS
Ano-Exercício Código de Recolhimento

28803-9 -Arrendamentos 28804-7 - Taxa de utilização de imóveis

2018 R$ 265.795,80 R$ -
2019 R$ 253.492,82 R$ 6.686,40
2020 R$ 51.410,03 R$ 1.443,96

Total arrecadado R$ 570.698,65 R$ 8.130,36
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II - RESULTADO DOS TRABALHOS
ITEM 1: INFORMAÇÕES SOBRE OS ESPAÇOS FÍSICOS DA UFSJ

Atualmente, a UFSJ disponibiliza uma área de 4.649,50 m², aproximadamente,
compreendendo espaços físicos e área livre destinados ao funcionamento de diversos serviços em
atendimento às necessidades de sua comunidade acadêmica, gerando uma receita mensal em torno
de R$ 21.860,46 (vinte um mil, oitocentos e sessenta reais e quarenta e seis centavos) referente ao
ressarcimento pela utilização do espaço físico. Além disso, os concessionários/permissionários
realizam os ressarcimentos decorrentes das despesas de energia elétrica, água, telefone, dentre
outras.

Nas tabelas abaixo apresentam-se as informações sobre os espaços físicos da UFSJ cedidos:

 CAMPI LOCALIZADOS NA SEDE - CSA/CDB/CTA

Tabela 2- Espaços da Sede administrados pela DIPRE

Fonte: Memorando Eletrônico n°60/2020-DIPRE, de 31/03/2020

Observa-se na tabela acima que a Divisão de Prefeitura de Campus (DIPRE) administra
uma área em torno de 632,54 m² destinada ao funcionamento de diversos serviços, tais como, posto
bancário, Seção Sindical dos docentes e dos técnicos administrativos, postos de xerox, lanchonetes
e trailers instalados nos campi da Sede, arrecadando uma receita mensal pela utilização desses
espaços da ordem de R$ 6.680,14.

Além disso, a DIPRE realiza a administração de outras áreas, por meio do Setor de Apoio
Logístico (SALOG), tais como: salas de aula, pátios, áreas externas e esportivas, piscinas,
apartamentos, quadras e ginásio poliesportivo, campo de futebol. As taxas de utilização desses

ESPAÇOS GERENCIADOS PELA DIVISÃO DE PREFEITURA DE CAMPUS - DIPRE
Imóvel/espaço cedido Usuário/CNPJ Instrumento jurídico

- contrato
Vigência Valor do

aluguel
Metragem

01-Posto de atendimento bancário
Banco do Brasil 00.000.000/0162-76

Permissão de Uso nº
225/2008

Início: 21/07/2009
Fim: indeterminado

R$ 583,01 38,09 m²

02- Sala Administrativa Seção
Sindical dos Docentes -ADUFSJ 21.273.552/0001-43

Permissão de Uso nº
064/2018

Início: 03/08/2017
Prazo de 5 anos

R$ 458,91 30,41 m²

03 - Sala administrativa Sindicato
dos Servidores da UFSJ - Sind-
UFSJ

21.273.537/0001-03
Permissão de Uso nº
063/2017

Início: 21/08/2017
Prazo de 5 anos

R$ 626,42 41,80 m²

04 - Cantina CTAN
11.447.945/0001-72

Concessão de Uso nº
101/2017

Início: 01/12/2017
Prorrogado por até
60 meses

R$ 2982,42 257,37 m²

05 - Cantina CDB 10.206.495/0001-63 Concessão de Uso nº
001/2018

Início: 16/04/2018
Prorrogado por até
60 meses

R$ 216,56 35,37m²

06-Trailer CDB 10.206.495/0001-63 Concessão de Uso
32/2015

Início: 04/08/2015
Prorrogado por até
60 meses

R$ 404,71 30 m²

07-Trailer CSA 10.206.495/0001-63 Concessão de Uso
31/2015

Início: 16/04/2018
Prorrogado por até
60 meses

R$ 442,65 30 m²

08-Posto de atendimento Xerox -
Sala Subsolo Biblioteca CSA

05.137.985/0006-20 Contrato 48/2017 Início: 14/09/2017
Prorrogável por até
60 meses

R$96,83 17m2

09-Posto de atendimento Xerox -
Sala Complexo de Aulas CSA

05.137.985/0007-00 R$193,66 34m2

10-Posto de atendimento Xerox -
Sala Prédio Principal CDB

05.137.985/0003-87 R$324,67 57m2

11-Posto de atendimento Xerox-
Sala Complexo de Aulas CDB

05.137.985/0004-68 R$193,66 34m2

12-Posto de atendimento Xerox -
Sala Prédio Principal CTAN

05.137.985/0005-49 R$156,64 27,50m2

Total => R$ 6.680,14 632,54m2
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espaços são recolhidas através de GRU e arquivadas no setor. Os controles dessa utilização serão
tratados no item 2 do relatório.

Além desses espaços, encontram-se em funcionamento 03 (três) Restaurantes
Universitários nos campi de São João del-Rei, instalados nos campi CSA, CDB e CTAN, ficando a
fiscalização e gerenciamento das receitas oriundas desses espaços a cargo da Pró-Reitoria de
Assuntos Estudantis (PROAE). Cabe informar que os RUs apresentam uma área de 2.646,76m² e
receita mensal de utilização dos espaços no valor de R$ 3.870,54, conforme demonstrado na tabela
abaixo:

Tabela 3- Espaços da Sede administrados pela PROAE

Fonte: Memorando Eletrônico n°121/2020-PROAE, de 16/10/2020

 CAMPI AVANÇADOS - CAP -CSL -CCO

Quanto aos espaços da UFSJ disponibilizados para o funcionamento de posto de xerox,
restaurantes universitários e cantina nos Campi avançados, os mesmos apresentam uma área em
torno de 1.370,23 m², gerando uma receita mensal da ordem de R$ 11.309,78, em função de sua
utilização por prestadores de serviço contratados. Cabe informar que o espaço destinado à cantina
do Campus CCO encontra-se em processo licitatório para contratação de empresa especializada do
ramo alimentício, conforme o Pregão n° 28/2020, com prazo de abertura no dia 10/11/2020.

Tabela 4- Espaços fora da Sede administrados pelos gestores dos CAP, CSL e CCO.

Fonte: Memorandos Eletrônicos n°88/2020-DIPAP; n°93/2020-CACSL; n°317/2020-CCO.

ESPAÇOS GERENCIADOS PELA PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS- PROAE -
Imóvel/espaço cedido Usuário/CNPJ Instrumento jurídico

- contrato
Vigência Valor do

aluguel
Metragem

Restaurante Universitário do
CTAN

10.171.355/0001-05 42/2019 27/09/2020 R$ 1.083,33 813 m2

Restaurante Universitário do
CDB

23.226.500/0001-41 20/2017 20/04/2021 R$ 1.617,13 416,64 m²

Restaurante Universitário do
CSA

24.225.626/0001-64 013/2019 12/03/2021 R$ 1.170,08 1.417,09 m2

Total => R$ 3.870,54 2.646,73 m²

CAMPUS ALTO PARAOPEBA - CAP
Imóvel/espaço cedido Usuário/CNPJ Instrumento

jurídico - contrato
Vigência Valor do

aluguel
Metragem

1- RU CAP 15.839.921/0001- 10 Contrato 217/2015 Início: 21/12/2015 Prorrogável
por até 60 meses

R$3.922,39 402,43 m2

2 - Posto de Xerox 02.731.880/0001-00 Contrato 078/2019 Início: 05/11/2019 Prorrogável
por até 60 meses

R$740,00 65,6 m2

Total => R$ 4.662,39 468,03 m²
CAMPUS SETE LAGOAS - CSL

Imóvel/espaço cedido Usuário/CNPJ Instrumento
jurídico - contrato

Vigência Valor do
aluguel

Metragem

1- RU CSL 27.894.649/0001-50 Contrato 17/2020 Início: 10/03/2020
Prorrogado por até 60 meses

R$ 4.720,00 405,60m²

2 - Posto de Xerox 14.694.360/0001-45 Contrato 20/2020 Início: 01/10/2020
Prorrogado por até 60 meses

R$ 355,61 33,90m²

Total => R$ 5.075,61 439,5 m²
CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU - CCO

Imóvel/espaço cedido Usuário/CNPJ Instrumento
jurídico - contrato

Vigência Valor do
aluguel

Metragem

1- RU CCO 27.894.649/0001-50 Contrato 07/2020 Início: 03/02/2020
Prorrogado por até 60 meses

R$ 703,33 402,43m²

2- Posto de Xerox 16.790.089/0001-77 Contrato 16/2019 Início: 01/04/2019
Prorrogado por até 60 meses

R$ 200,00 17,2 m²

3- Cantina * em processo
licitatório

-x-x-x-x- -x-x-x-x- R$ 668,45 43,07 m²

Total => R$ 1.571,78 462,7 m²
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ITEM 2: INFORMAÇÕES SOBRE OS CONTROLES PARA UTILIZAÇÃO DOS
ESPAÇOS FÍSICOS DA UFSJ

As informações relativas aos controles adotados e os respectivos valores cobrados para a
cessão dos espaços da UFSJ para a comunidade externa, foram solicitadas pela Auditoria Interna
por meio da SA nº01/2020.

A Divisão de Prefeitura de Campus (DIPRE) respondeu a solicitação, através do
Memorando Eletrônico nº 60/2020, de 31/03/2020, informando que o Setor de Apoio Logístico
(SALOG) utiliza os parâmetros estabelecidos pela Resolução CONDI nº 14/2007 referente aos
controles e valores cobrados para a utilização dos espaços sob sua responsabilidade.

O SALOG complementou as informações, encaminhando planilha contendo a relação das
GRU's emitidas e pagas para a cessão de espaço físico, a partir de julho de 2019, quando
começaram a ser geradas e arquivadas em pastas do setor. Na oportunidade, a chefe do SALOG
informou que está trabalhando na nova redação para a citada resolução, na qual os valores serão
reajustados e haverá previsão de pagamento dos mesmos por meio de GRU.

Cabe informar que, anteriormente, os valores da utilização dos espaços físicos eram
depositados em conta específica de projeto, administrada pela Fundação de Apoio (FAUF) e, após
decisão da gestão da UFSJ esses valores passaram a ser recolhidos, exclusivamente, através de
Guia de Recolhimento da União (GRU), a partir de julho de 2019. Por esse motivo, verifica-se nos
dados da tabela 1 (p. 4) que não houve saldo referente ao ano de 2018 para o código de
recolhimento 28804-7.

Após análise da documentação disponibilizada, verificou-se que planilha contém os
seguintes campos de controle: contribuinte; CPF; tipo de espaço cedido; valor; código de
recolhimento (28804-7); código de barras da GRU; data. Observou-se também que os valores
cobrados correspondem aos valores estabelecidos na Resolução 14/2007.

A AUDIT solicitou também informações ao SETEC quanto aos controles adotados pela
unidade na cessão dos teatros, anfiteatros e salas multimídias, por meio da SA nº11/2020. Em
17/10/2020, o SETEC apresentou manifestação, por email, informando que o controle adotado e os
respectivos valores cobrados são regidos pela resolução nº 005, de 12 de agosto de 2009 (modificada
pelas Res. 016/2017 e 018/2017), sendo as taxas estabelecidas no art. 4º recolhidas através de GRU
que podem ser geradas num link disponibilizado na página do setor.

A unidade disponibilizou tabela, contendo as informações referente aos contribuintes que
utilizaram os espaços da UFSJ e, os valores arrecadados no período de 2019 e 2020. Após a análise
das informações, verificou-se que os valores cobrados pelos tipos de utilização encontram-se
compatíveis aos valores estabelecidos pela Resolução da UFSJ.

Por meio das Solicitações de Auditoria 06, 07 e 08, de 1º/10/2020, a AUDIT buscou
informações junto à administração dos campi avançados quanto aos controles adotados na cessão
dos espaços da UFSJ nesses campi e sobre a normatização adotada.

A Divisão de Prefeitura do Campus Alto Paraopeba (DIPAP), informou que a Resolução nº
14/2007 é utilizada para a cessão dos espaços do CAP. Contudo, devido à distância do campus em
relação a cidade do entorno, não há recebimento de solicitações para utilização dos espaços pela
comunidade externa, salvo, na realização do ENEM (que é isento de cobrança de taxa dada
relevância do evento).
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Nessa mesma linha, a Coordenadoria Administrativa do Campus Sete Lagoas (CACSL)
informou que não recebe pedidos para utilização dos espaços dos campi. A unidade informou que
não possui normatização própria para o campus e, aguarda a nomeação de uma comissão para
discussões sobre espaços físicos do CSL.

Enquanto que a Diretoria do Campus Centro-Oeste Dona Lindu (Diretoria -CCO) informou
que o controle é feito pelo SETEC/CCO, nos termos e valores especificados pela Resolução 14/2007,
sendo os valores recolhidos via GRU. Informou-se, também, que não houve demanda de espaço
físico para a comunidade externa no ano de 2020 e, que não há normatização interna no CCO quanto
à cessão de espaços físicos.

Ainda sobre os controles da arrecadação dos valores, a Divisão de Contabilidade e Finanças
(DIFIN) apresentou manifestação, por meio do Memorando Eletrônico nº 25/2020, informando que
acompanha nos sistemas SIAFI e SISGRU a regularidade do registro dos valores arrecadados nas
respectivas contas contábeis. Realiza também a parametrização dos códigos de recolhimento no
SIAFI, isto é, informa código da UG e respectiva fonte de recurso, que os valores pagos naquele
código serão contabilizados. Quando solicitada, cria os números de referências para as GRUs, o que
possibilita definir dentro do total da arrecadação a finalidade individual de um determinado valor.
Contudo, não faz controles individuais por contratos de receitas.

Avaliados os controles adotados pelas unidades e a normatização interna, que regulamenta a
utilização dos espaços físicos da UFSJ, observa-se que a norma vigente foi aprovada no ano de 2007
(Resolução CONDI nº14/2007- modificada quanto a algumas especificidades dos teatros), tendo por
parâmetros a estrutura física e operacional da UFSJ à época. Na ocasião a estrutura da Universidade
não contava com campi fora da Sede e, ainda, os próprios campi da Sede não possuíam as
edificações atuais e sua comunidade apresentava um público bem menor. Além disso, a norma
define competência pelo controle pela utilização das dependências somente à Divisão de Prefeitura
de Campus (DIPRE), vinculada à Sede, sem tratar das demais estruturas dos outros campi.

Registra-se manifestação do SALOG/DIPRE no sentido de ter iniciado trabalhos de
elaboração de nova normatização quanto à utilização dos espaços físicos. E, manifestação dos
gestores dos campi avançados confirmando que os procedimentos adotados utilizam como base a
Resolução 14/2007.

Outro aspecto observado refere ao recolhimento das taxas através de Guia de Recolhimento
a União (GRU) o qual não é apresentado expressamente nessa resolução. Verifica-se ainda diversas
disposições na resolução sobre a afixação de cartazes nas dependências da UFSJ, certamente, para o
atendimento de uma demanda ocorrida para o momento em que a norma foi elaborada.

Tais aspectos destacados acima reforçam a necessidade de se realizar uma revisão das
normas, de forma a contemplar todos os campi e suas particularidades, assim como promover
melhorias e aprimoramentos dos controles da utilização dos espaços físicos. Diante do exposto, a
AUDIT apresenta a seguinte recomendação:

2.1- Recomenda-se à PROAD a proposição de novo normativo referente a utilização dos
espaços físicos da UFSJ, contemplando às especificidades da atual estrutura física e operacional da
UFSJ, assim como definindo novos controles e procedimentos de forma a garantir os princípios da
economicidade, eficiência, eficácia e transparência do uso do patrimônio da UFSJ.
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ITEM 3: AVALIAÇÃO DOS PROCESSOS DE UTILIZAÇÃO DOS ESPAÇOS FÍSICOS

Na presente ação de auditoria foram analisados 5 (cinco) processos de utilização de espaço
físico da UFSJ realizados mediante os instrumentos jurídicos de permissão de uso, concessão de
uso e contrato, contendo previsão de cessão de espaço físico. Em virtude das dificuldades impostas
pelo trabalho remoto, optou-se pela seleção dos processos gerenciados pela Divisão de Prefeitura
de Campus - DIPRE, localizada na sede.

Dessa forma, foram verificados se os ressarcimentos decorrentes da utilização dos espaços
físicos e despesas com energia elétrica/água/telefone foram efetivados pelas
cessionárias/permissionárias, assim como verificou-se a atuação da fiscalização quanto ao
cumprimento das disposições contratuais.

3.1 - Posto de atendimento de xerox nos campi da sede - Contrato nº 48/2017

Trata o processo nº.23122.009823/2017-76 da licitação realizada na modalidade Pregão
Eletrônico n° 038/2017, tipo menor preço por grupo, para fins de contratação de empresa
prestadora de serviços de cópias reprográficas, impressão de documentos e encadernação, com
disponibilização de mão de obra, equipamentos e todos os outros materiais fundamentais, com a
instalação de pelo menos um posto de atendimento em cada um dos campi da Sede, de forma a
atender às necessidades da UFSJ - (4 volumes - fls. 02 a 822).

A autorização para abertura da licitação foi solicitada através do Memorando Eletrônico n°
177/2017- DIPRE, de 11/05/2017 (fls.02), sendo anexados aos autos: Termo de Referência;
Pesquisa de Preços e Orçamentos; Dotação orçamentária; Despacho de autorização de abertura da
licitação e aprovação do Termo de Referência; Parecer Jurídico n° 0324/2017/PF/UFSJ/PGF/AGU;
Despacho de autorização para prosseguimento do processo e aprovação do Edital;

O certame ocorreu na data agendada e, após cumpridos todos os procedimentos exigidos pela
legislação, o resultado foi adjudicado e homologado em favor da empresa UMA COPIADORA
LTDA-ME, CNPJ nº 05.137.985/0001-15, com valor para prestação de serviços em R$ 10.604,90
(mensal), perfazendo o valor anual estimado de R$ 127.258,80. O contrato nº 048/2017 foi
assinado pelas partes em 12/09/2017, com vigência de 14/09/2017 a 14/09/2018, podendo ser
prorrogado até o limite de 60 meses.

O processo licitatório foi analisado pela AUDIT no ano de 2017 (fls. 02 a 196), sendo
constatado que os requisitos legais foram atendidos para formalização do Pregão, conforme
constou do Parecer nº 62/2017, com a situação regular, sem ressalvas.

Cabe informar que a fiscalização desse contrato é realizada por servidores da Divisão de
Prefeitura de Campus-DIPRE - Portaria UFSJ n° 588, de 30/08/2017.

Quanto à utilização dos espaços da UFSJ para funcionamento dos postos de atendimento de
xerox, constam as seguintes disposições no contrato eno termo de referência:

- Cláusula décima quarta, item 14.1: “a forma de ressarcimento de despesas, bem como a
forma de reajuste anual de energia elétrica, de aluguéis e de telefones utilizados pela contratada e
compensações à contratante está prevista no item 5 do Termo de Referência, Anexo I do Edital”.

- O item 5 do Termo de Referência estabelece que a contratada deverá ressarcir à UFSJ os
valores relativos ao consumo de energia elétrica, a ser aferido via medidores independentes
instalados nas salas a serem disponibilizadas, assim como efetuar o pagamento dos aluguéis
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relativos aos referidos locais, até o 5º dia útil após o vencimento dos boletos, entregando os
comprovantes na DIPRE. Os valores relativos aos alugueis foram definidos a R$ 5,00 por m2,
justificando-se que foram estipulados abaixo do determinado pela Resolução Nº 001 de 11 de
fevereiro de 2015, do CONDI/UFSJ, a fim de propiciar menor despesa para as contratada, fato que
poderá ser revertido em redução de preços nos serviços oferecidos. Por ocasição de renovação do
contrato os valores da ocupação das salas serão reajustados de acordo com o IGP-M (FGV) e, nos
meses que corresponderem às férias acadêmicas e períodos de greve, poderão ser reduzidos em até
25%.

Na tabela abaixo apresentam-se os valores estabelecidos no Contrato 48/2017 pela utilização
dos espaços, sendo reajustados por meio do 2º e do 3º Termos Aditivos, conforme IGP-M do
período.

Tabela 5- Valores pela utilização dos espaços - Contrato 48/2017

Cabe informar que o 1º Termo aditivo ao contrato 48/2017 foi assinado em 13/12/2017,
tendo por objeto a alteração de CNPJ da matriz para filial (posto CSA- Biblioteca) para fins de
pagamento dos serviços, em atendimento à solicitação realizada pela DIPRE - Memo n° 412/2017.

O segundo e o terceiro termos aditivos foram celebrados após a seguinte tramitação: consulta
à empresa contratada sobre o interesse na continuidade na prestação dos serviços, comprovação da
vantajosidade dos preços praticados e do reajuste dos aluguéis (IGPM - apurado no período),
conforme registros nos Memorandos da DIPRE; informação de dotação orçamentária; minuta do
termo aditivo elaborada pelo SECOC; despacho da PROAD, solicitando apreciação pela
Procuradoria Jurídica; Parecer da PROJU, contendo decisão favorável; autorização da autoridade
máxima para celebração do termo aditivo.

Por meio do Ofício n° 02/2020, de 07/04/2020, a empresa contratada solicitou fechamento
dos postos de atendimento à partir de 18/03/2020, com a isenção completa dos alugueis no período
em que perdurar a pandemia, devido a insuficiência financeira gerada pela situação. A fiscalização
manifestou-se favorável, tendo solicitado apreciação e deferimento pela PROAD, conforme consta
do ME n° 67/2020-DIPRE, de 08/04/2020. A PROAD solicitou análise da Procuradoria Jurídica,
que opinou pela possibilidade de atendimento à solicitação do contratado e orientou a instrução do
processo administrativo, após autorização da autoridade competente, conforme consta do Parecer
n.044/2020/PF-UFSJ-PFUFSJ/PGF/AGU, de 15/04/2020.

Sendo assim, a DIPRE solicitou a emissão de termo de apostilamento para a suspensão do
contrato, por meio do Memo n° 105/2020-DIPRE, de 21/06/2020. O 4º termo aditivo foi assinado
em 11/09/2020, tendo por objeto a suspensão por prazo indeterminado a partir de 18/03/2020.

Em 14/07/2020, a fiscalização solicitou, através do Memo n°121/2020-DIPRE,
esclarecimentos à Procuradoria Jurídica quanto o equilíbrio económico- financeiro diante a
suspensão do contrato. A PROJU manifestou-se através da Nota n. 100/2020/PF-
UFSJ/PFUFSJ/PGF/AGU, de 07/08/2020, diante do disposto no art.57, §1° da Lei 8.666/93,
entendendo que mesmo havendo suspensão de execução do contrato, devem ser preservadas as
demais disposições e asseguradas a manutenção de seu equilíbrio econômico financeiro.

Campus Local do posto Metragem Valor 2° TA
14/09/18 a 14/09/19
IGPM-FGV - 6,93757%

3º TA
14/09/19 a 14/09/20
IGPM-FGV - 6,527920%

CSA 1 Subsolo Biblioteca 17m2 R$ 85,00 R$ 90,90 R$ 96,83
CSA 2 Complexo de Salas de Aula 34m2 R$ 170,00 R$ 181,79 R$ 193,66
CDB 1 Prédio Principal 57m2 R$ 285,00 R$ 304,77 R$ 324,66
CDB 2 Complexo de Salas de Aula 34m2 R$ 170,00 R$ 181,79 R$ 193,66
CTAN Prédio Principal 27,50 m2 R$ 137,50 R$ 147,04 R$ 156,64

TOTAL => R$ 847,50 R$ 906,29 R$ 965,45
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Após a autorização da autoridade máxima, a DIPRE providenciou o reajustamento dos valores
praticados nos itens contratados, conforme Memorando DIPRE, de 04/09/2020, com valores
estimados de R$ 13.138,16 (mensal) e de R$ R$ 157.657,92 (anual), assim como dos valores de
utilização dos espaços. Em 15/09/2020, a DIPRE solicitou ao SECOC, através do do Memo
n°13/2020, a prorrogação de vigência do contrato, por mais 120 dias, a contar de 15/09/2020,
considerando que o que referido contrato encontra-se suspenso por tempo indeterminado, desde
21/03/2020. O extrato do 5º Termo aditivo foi publicado no DOU de 29/09/2020, Seção 3, p.89,
prorrogando a vigência até 14/01/2021.

Em relação ao período auditado (competência outubro/2017 a março/2020) verificou-se que
houve o pagamento do montante de R$ 184.654,81 referente a prestação de serviço de cópias
reprográficas à contratada. Os referidos pagamentos foram realizados: após a conferência do
relatório expedido pelo sistema interno da UFSJ, apresentando o total de serviços realizados a cada
mês de prestação de serviço; emissão do despacho para pagamento do SIPAC, no valor da Nota
Fiscal; e, conferência e ateste da Nota Fiscal pela fiscalização.

Após a verificação do processo, a AUDIT solicitou justificativas/esclarecimentos para as
seguintes ocorrências:
 ausência de GRUs de despesas de energia do Complexo de Salas de Aula do CSA e do CDB

referente as competências 02/2018, 01/2019 e 02/2020;
 fornecer informações sobre o cálculo utilizado para o ressarcimento de despesas referente à

competência 01/2020;
 ausência de despacho para pagamento da competência junho/2019, referente a NF 2019-20,

no valor de R$ 7.541,83;
 ausência de GRUs referente a competência 03/2020;
 esclarecer divergência entre a informação constante do 2º Termo Aditivo, relativa ao valor

retroativo a ser pago à contratada e, o valor efetuado no despacho de pagamento.

A unidade prestou os esclarecimentos através do Memorando Eletrônico nº 155/2020-DIPRE,
de 30/09/2020, informando que: em razão do período de férias acadêmicas os postos de xerox do
Complexo de Salas de Aula ficaram fechados, conforme previsão contratual e, portanto, não houve
consumo de energia elétrica das citadas competências; sobre o cálculo da competência 01/2020
(15/12 a 14/01) foi considerado 8 dias com o pagamento integral e redução de 25% para os 23 dias
restantes, em função do período de férias (23/12/2019 a 02/03/2020); o despacho de pagamento
SIPAC de 06/2019 e as GRUs de ressarcimento de 03/2020 foram apresentados nos arquivos
anexos; sobre a divergência no valor retroativo esclareceu-se que foram identificadas divergências
nos quantitativos dos itens do relatório, emitido pelo sistema interno, ao se apurar o retroativo
devido à contratada e, que pelo fato desse valor ter sido inferior ao indicado no 2° Termo Aditivo,
foi orientado à fiscalização realizar o pagamento, sem a necessidade de realizar alteração no aditivo.

Após análise dos esclarecimentos e conferida a documentação comprobatória, a AUDIT
constatou que a fiscalização apresentou as informações e comprovou as situações solicitadas.
Dessa forma, não houve recomendações para o referido contrato.

Apresenta-se abaixo os valores ressarcidos pela contratada no período analisado.

Tabela 6- Valores ressarcidos- Contrato 48/2017

Contrato 48/2017 - Postos de xerox dos campi da Sede - vigência 14/09/2017 a 14/01/2021
competências outubro/2017 a março/2020
Ressarcimento - utilização dos espaços Ressarcimento - energia elétrica Total
R$ 25.241,68 R$ 13.200,39 R$ 38.442,07
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3.2 - Sede do Sindicato dos Docentes ADUFSJ - Permissão de uso nº64/2017
Trata o processo 23122.014668/2017-18 do contrato de permissão de uso celebrado com o

Seção Sindical dos Docentes - ADUFSJ para fins de utilização da sala 2.04 do Campus Santo
Antônio - CSA (1 vol. fls. 02 a 89).

A autorização para celebrar contrato de permissão de uso foi solicitada através do Memo nº
244/2017-DIPRE, de 10/07/2017 (fls. 02), tendo em vista que o contrato 628/2012 de cessão de
espaço físico da UFSJ (sala 2.04) em favor da ADUFSJ -Seção Sindical dos Docentes apresentava
prazo de encerramento no dia 02/08/2017, sendo autorizado pela PROAD em 12/07/2012.

Por meio do Ofício 20/2017/DIPRE/UFSJ, de 09/05/2017, endereçado Seção Sindical dos
Docentes realizou consulta no interesse em continuar no espaço cedido pela UFSJ (fls. 03), tendo
sido confirmado através do Ofício 025/ADUFSJ/2017, de 15/05/2017 (fls. 04). O projeto básico foi
anexado às fls. 05 a 08, tendo por objeto permissão de uso da sala 2.04, com 30,41 M2, equipada
com terminal telefônico, situada no CSA. Foi apresentada justificativa pela área técnica da DIPRE
no sentido que termo de permissão de uso 628/2012 completava cinco anos de vigência, sendo
necessário realizar novo termo e, que o uso da sala não acarreta ônus para a UFSJ, sendo de
interesse coletivo, considerando o fácil acesso para os docentes da UFSJ resolverem seus assuntos
perante seu sindicato.

A minuta do termo de permissão de uso foi anexada às fls. 10 a 12, sendo analisada pelo
Parecer nº 0449/2017/PF-UFSJ/PGF/AGU (fls. 13 a 18), contendo diligências a serem atendidas
pela DIPRE. Em atenção às sugestões do Parecer, a DIPRE anexou o Memo n° 288/2017, de
02/08/2017 (fls.19 e 20). Em seguida solicitou autorização do GABIN para a realização do contrato
de permissão de uso, através do memo nº 289/2017-DIPRE, de 02/08/2017 (fls. 21). A autorização
foi realizada por meio do Despacho da Reitoria, de 02/08/2017 (fls. 22).

O termo de permissão de uso nº 64/2017 foi assinado pelas partes em 03/08/2017 (fls. 23 a
25), tendo por objeto a permissão de uso da sala n° 2.04, com 30,41 m2, equipada com terminal
telefônico, com prazo de vigência a partir de 03/08/2017 pelo prazo de cinco anos, podendo ser
prorrogada a qualquer tempo pela UFSJ, o valor mensal é de R$ 398,35, sendo reajustado
anualmente pelo IGPM. A publicação do Extrato foi realizada no DOU de 22/09/2017, Seção 3,
p.44 (fls. 26).

Quanto à utilização do espaço da UFSJ para funcionamento da ADUFSJ, constam as
seguintes disposições no termo de referência e no contrato:

- Item 4.3- “Deve ser pago via GRU até o 5º dia útil do mês subsequente e a inadimplência
acarreta multa de 10% do valor do aluguel (item 4.4)”

- Item 5.1- “a permissionária deverá ressarcir, via GRU separado do valor do aluguel, o valor
referente ao gasto mensal com o terminal telefônico”.

-Cláusula quinta do Termo de Permissão de Uso - ressarcimento de despesas - (ramal
telefônico).

Em 13/08/2018 a DIPRE comunicou a ADUFSJ sobre o reajuste do valor do aluguel, de
acordo com o IGPM de 8,2624400%, passando para R$ 431,26, conforme Ofício n°
11/20180DIPRE/UFSJ (fls. 51). Enquanto que, em 31/07/2019, o reajuste comunicado referente ao
aluguel, ajustado pelo IGPM de 6,411330%, foi no valor R$ 458,91, conforme Ofício n°
07/2019/SESEG/DIPRE/UFSJ (fls. 74). Abaixo demonstra-se as variações ocorridas:

Tabela 7- Valores pela utilização do espaço - Permissão de Uso 64/2018

ADUFSJ 30,41 m2 -Permissão de Uso 64/2018 - Vigência: a partir de 03/08/17 com prazo de 5 anos R$ 398,35

1° Reajuste 04/08/18 a 03/08/19 IGPM-FGV -8,264400% 2° Rajuste 04/08/19 a 03/08/20 IGPM-FGV - 6,411330%

R$ 431,26 R$ 458,91
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Após a verificação do processo, a AUDIT solicitou justificativas/esclarecimentos para as
seguintes ocorrências:

 ausência de GRUs de despesas das competências de dezembro/2019 e dos demais meses
subsequentes;

 ausência de comprovante de aluguel e de ressarcimento de despesa com telefone referente ao
mês de junho/2019.

A unidade prestou os esclarecimentos através do Memorando Eletrônico nº 157/2020-DIPRE,
de 15/10/2020. Após análise dos esclarecimentos e conferida a documentação comprobatória, a
AUDIT constatou que a fiscalização comprovou através dos documentos: 02 e 03 (aluguel e
telefone de 06/2019); 04(telefone 12/2019); 05 a 13 (aluguel de 12/2019 a 08/2020).

Além disso, prestou esclarecimentos quanto ao ressarcimento de telefone da competência
01/2020 que por ter apresentado baixo valor (R$ 0,38) foi solicitado efetivar o pagamento
juntamente com a próxima despesa, sendo o pedido da ADUFSJ deferido pela gestão do contrato.

Quanto ao ressarcimento do uso do ramal para as demais competências (02/2020 a 08/2020)
foi apresentada a seguinte manifestação: “Em relação as demais competências do pagamento de
telefone, informamos que, com a suspensão das atividades acadêmicas devido a pandemia da
COVID-19 não conseguimos apurar os valores, pois, o sistema utilizado para aferição encontra-se
instalado nos computadores internos da UFSJ”.

Considerados os esclarecimentos acima, a AUDIT apresenta as seguintes constatações:
- Quanto aos ressarcimentos pela utilização do espaço (aluguel) verificou-se que todos os

pagamentos foram realizados pela permissionária. Contudo, observou-se que não houve reajuste do
valor a partir da competência 08/2020, sendo efetivado pagamento no valor de R$ 458,91.
Fazendo-se necessário comunicar a ADUFSJ sobre o reajuste e solicitar o recolhimento da
diferença após a apuração no novo valor do aluguel corrigido pelo IGPM, assim como verificar o
pagamento da competência 09/2020.

- Em que pesem as justificativas apresentadas pela gestão contratual sobre as dificuldades
no acesso aos dados, que se encontram instalados nos computadores da UFSJ, fato que decorreu no
não envio das informaçães à ADUFSJ para ressarcimento das despesas com a telefone, a partir
fevereiro a agosto de 2020, entende-se que, em função de não haver previsão de retorno às
atividades presenciais, devem ser adotadas providências para solucionar a questão, tais como:
realizar cópia dos dados internos em mídia para acesso remoto, solicitação de solução técnica junto
ao NTINF, dentre outras.

Sendo assim, a AUDIT apresenta as seguintes recomendações:

3.2.1. Recomenda-se à fiscalização notificar a permissionária quanto ao reajuste do valor do
aluguel, de acordo com o índice do IGPM, a partir da competência agosto de 2020, realizando o
recolhimento das diferenças apuradas após o reajuste, comprovando-se as medidas adotadas.

3.2.2 Recomenda-se que fiscalização informe as medidas adotadas para solucionar a questão de não
acesso aos dados de ressarcimento de telefone, bem como apure os valores dos ressarcimentos a
partir da competência 02/2020 e apresente, ao final, a comprovação desses ressarcimentos previstos
no contrato.

3.2.3 Recomenda-se à DIPRE realizar conferência da Permissão de Uso n°63/2017 e informar à
AUDIT sobre o ocorrência das constatações identificadas acima e providenciar as eventuais
correções, de acordo com as recomendações 3.2.1 e 3.2.3.
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Na tabela abaixo apresenta-se os valores ressarcidos pela contratada no período analisado.

Tabela 8- Valores ressarcidos- Permissão de Uso 64/2018

*Não houve ressarcimento de telefone das competências 02/2020 a 08/2020

3.3 - Lanchonete Móvel tipo Trailler do Campus Dom Bosco - Concessão de Uso nº 32/2015

Trata o processo 23122.002163/2015-31 da licitação, na modalidade de Concorrência
n°003/2015, para uso remunerado de espaço físico para instalação de lanchonete móvel, tipo trailer
no Campus Dom Bosco- CDB - ( 2 volumes - fls. 02 a 318).

Através do Memo nº 37/2015-SESEG, de 12/02/2015 (fls. 02), solicitou-se autorização da
Reitoria para abertura de processo licitatório para concessão de uso remunerado de espaço físico
para instalação e exploração comercial de lanchonete móvel (tipo trailler) no CDB, por pessoa
jurídica, visando atender à comunidade universitária, bem como visitantes eventuais, na linha de
fornecimento de lanches, em conformidade com as normas da saúde pública, nos dias e horários de
funcionamento da UFSJ. O projeto básico foi anexado às fls. 03 a 17, apresentando justificativa que
a expansão das atividades dentro do CDB dificultou o acesso de parte da comunidade universitária
à cantina para realização de lanche, sobretudo, devido à distância. O espaço disponibilizado para
funcionamento da lanchonete conta com uma área bloqueada total de 30m2, composta de 1 ponto
de esgoto, água e energia. A oferta mínima para concessão foi estabelecida no valor de R$ 300,00
mensais, adotando-se um índice mínimo de R$10,00 por m2, com reajuste anual pelo IGPM. Na
época de férias e greve, por um período superior a trinta dias o valor do aluguel terá um desconto
de 50 % do valor total. O pagamento dos ressarcimento à UFSJ devem ser efetuados até o 10° dia
útil do mês subsequente, sob pena de multa de 1% ao mês, com a apresentação das GRUs quitadas.

A autorização da Reitoria foi realizada por meio do Despacho, datado de 12/02/2015 (fls.
18). Em seguida foram anexados os seguintes documentos: cópia da Resolução n° 1, de 11/02/2015
(fls. 19); Portaria n° 76, de 6/02/2015- designação da equipe da Comissão Permanente de Licitação
(fls. 20); Edital Concorrência 03/2015 (fls. 21 a 48); Minuta de Contrato de concessão de uso (fls.
50 a 53); Memo nº 20/2015-PROAD, de 25/02/2015 - solicitando apreciação pela PROJU (fls. 54);
Parecer 101/2015/PF (fls. 55 a 57); Resposta às diligências contidas no parecer da PROJU (fls, 58);
Novo despacho da reitoria autorizando o prosseguimento da licitação (fls. 61); Edital Concorrência
03/2015- tipo maior oferta, data de abertura 16/04/2015 (fls. 62); publicação no comprasnet - Seção
3, p. 25, DOU de 10/03/2015 (fls.66); no jornal o Tempo e na Gazeta de São João del-Rei, de
14/03/2015 (fls. 71 e 72); Pedido de impugnação, que foi julgado pela Comissão del Licitação (fls.
73 a 77); Documentos de Habilitação da contratada (fls. 79 a 99); Proposta comercial, datada de
16/04/2015, no valor de R$ 320,00 (fls. 100); Ata referente ao julgamento da concorrência (fls.
101).

A concorrência n°03/2015 ocorreu na data agendada, com a presença da empresa
SAMIRA LUCIA BATISTA, cuja oferta foi de R$320,00, estando acima do valor estimado pela
administração e, após verificação do cumprimento dos requisitos de habilitação, a empresa foi
considerada vencedora do certame. O resultado do julgamento foi publicado no DOU de
17/04/2015, Seção 3, p.63 (fls. 102). O despacho de homologação foi anexado às fls. 103.

Sendo assim, a Concessão de uso n°032/2015 foi assinada pelas partes em 03/08/2015 (fls.
106 a 109), com vigência de 12 meses, podendo ser prorrogada por 60 meses, com valor de
R$ 320,00.

Termo de Permissão de Uso 64/2017 - Sala 2.04 Sede da ADUFSJ - vigência 14/09/2017 a 14/01/2021
competências agosto/2017 a agosto/2020
Ressarcimento - utilização dos espaços Ressarcimento - telefone Total

R$ 15.921,15 R$ 1.670,88* R$ 17.592,03
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Quanto à utilização do espaço da UFSJ para funcionamento do trailler do CDB, constam as
seguintes disposições no termo de referência e no contrato:

- Item 3.3- “deverá ressarcir via GRU separada do valor do aluguel a despesa com energia
elétrica, por meio de medidor independente”.

-Item 3.4 - “deverá ressarcir via GRU separada despesa com água no valor de R$ 39,00.”

- Cláusula Terceira - itens 3.3 a 3.6.

Em 15/07/2016 a DIPRE consultou a empresa quanto ao interesse em prorrogar o contrato,
conforme Ofício n°18/2016/DIPRE/UFSJ (fls. 132), tendo sido confirmado o interesse (fls. 133).

Cabe informar que os termos aditivos à concessão de uso nº 32/2015 foram celebrados de
acordo com a seguinte tramitação: consulta à empresa concessionária sobre o interesse na
continuidade do contrato, comprovação dos valores corrigidos de acordo com o IGPM, conforme
registros nos Memorandos da DIPRE; minuta do termo aditivo elaborada pelo SECOC; despacho
da PROAD, solicitando apreciação pela Procuradoria Jurídica; Parecer da PROJU, contendo
decisão favorável e/ou ressalvas para atendimento; autorização da autoridade máxima para
celebração do termo aditivo.

Na tabela abaixo apresenta-se as alterações ocorridas durante a vigência contratual.

Tabela 9- Valores pela utilização dos espaços- Concessão de Uso 32/2015

Após a verificação do processo, a AUDIT solicitou justificativas/esclarecimentos para as
seguintes ocorrências:
 ausência de GRUs correspondente ao aluguel do espaço referente a dezembro/2017;
 ausência de comprovante de ressarcimento de despesa de energia/água referente ao mês de

setembro/2018.
 constam dos autos cópias de faturas da Cemig referente às competências 03/2018 a 06/2018;
 ausência de comprovante de pagamento da GRU emitida no valor de R$ 93,68 (fls. 230) para

corrigir o valor pago a título de utilização do espaço em fevereiro/2018, devido a
proporcionalidade de dias de férias escolares;

 ausência de GRUs de ressarcimentos referente à competência 12/2019 e dos demais meses
subsequentes;

 considerando que consta dos autos manifestação da fiscalização que todas as despesas encontram-
se quitadas, informar se o valor de R$ 39,00, previsto no Termo de Referência e no contrato para
ressarcimento das despesas de água, está contemplado nos comprovantes de GRUs destinados ao
ressarcimento pelo uso de energia elétrica.

A unidade prestou os esclarecimentos através do Memorando Eletrônico nº 157/2020-DIPRE,
de 15/10/2020. Após análise dos esclarecimentos e conferida a documentação comprobatória, a
AUDIT constatou que a fiscalização comprovou através dos documentos: 46 a 48 (aluguel de
12/2017); 38 (energia elétrica/água 09/2018); 42 (comprovante no valor de R$ 93,68); 39, 40,43,46
e 49 (comprovantes 12/2019, 01/2020 e 02/2020); 41 (tabela contendo os cálculos de aferição de
despesa de água e energia elétrica); 35 (Termo Aditivo -suspensão a partir de 18/03/2020). Além
disso, informou que as faturas de energia encontradas eram anexadas para realizar a apuração do
ressarcimento de despesas e que depois passaram a não ser mais arquivadas nos processos.

Lanchonete - Tipo Trailler do CDB 30 m2 -Concessão de Uso 32/2015 - Vigência: 04/08/15 a 03/08/16 - R$ 320,00
1° TA
04/08/16 a 03/08/17
IGPM-FGV -11,650900%

2° TA
04/08/17 a 03/08/18
IGPM-FGV - (-1,675090%)

3º TA
04/08/18 a 04/08/19
IGPM-FGV - 8,2624400%

4º TA
04/08/19 a 04/08/20
IGPM-FGV - 6,41022 %

R$ 357,28 R$ 351,30 R$ 380,33 R$ 404,71
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Considerados os esclarecimentos acima, a AUDIT apresenta as seguintes constatações:
- Observou-se que o documento 35, relativo ao 5° Termo Aditivo ao Contrato de Cessão de

Uso n°32/2015, teve por objeto a suspensão, a partir de 18/03/2020, por prazo indeterminado.
Contudo, não foi apresentado na documentação comprobatória a quitação do valor proporcional
pela utilização dos espaços e das respectivas despesas até o prazo de suspensão, constante do termo
aditivo.

Sendo assim, a AUDIT apresenta as seguintes recomendações:

3.3.1. Recomenda-se à fiscalização notificar a concessionária quanto a apresentação das GRUS da
competência março de 2020, proporcional aos dias em que antecederam a suspensão da Concessão
de Uso n°32/2015, por meio do 5° Termo Aditivo, comprovando-se as medidas adotadas.

3.3.2 Recomenda-se à DIPRE realizar conferência da Concessão de Uso n°31/2015 e informar à
AUDIT sobre a ocorrência de ausências de ressarcimentos durante a vigência do contrato,
providenciando as eventuais correções, de acordo com as recomendações constantes desse relatório.

Apresenta-se abaixo os valores ressarcidos pela contratada no período analisado.

Tabela 10- Valores ressarcidos- Concessão de Uso 32/2015

*Não houve ressarcimento das despesas da competência 03/2020

3.4 - Posto bancário do Banco do Brasil no Campus Santo Antônio e caixas eletrônicos nos
campi - Permissão de Uso nº 255/2008

Trata o processo 23122.000940/2008-83 da permissão de uso para funcionamento de posto
bancário do Banco do Brasil no Campus Santo Antônio - CSA e instalação de caixas eletrônicos
nos campi - (01 volume -fls. 02 a 123)

A DIPRE solicitou autorização da PROAD, através do Memo n°
066/2008/UFSJ/PROAD/DIPRE, de 16/06/2008, para celebração de novo contrato, considerando
que em 02/07/2008 encerra-se o prazo de 5 anos do contrato n°105/2003, celebrado com o Banco
do Brasil, após consulta à Gerência da Agência do Banco do Brasil em São João del-Rei, conforme
o Ofício n° 015/2008/UFSJ/PROAD/DIPRE (fls. 02), de 06/06/2008. Sendo o valor do aluguel
estabelecido em R$ 300,00 para o posto de atendimento do CSA e de R$ 10,00 para os caixas
automáticos.

Houve demonstração de interesse no Banco do Brasil na renovação do contrato, conforme
ofício datado de 11/06/2008. Dessa forma, após autorização da reitoria foi providenciada a Minuta
do Contrato, sendo apreciada pela Procuradoria Jurídica da UFSJ, conforme a Nota Técnica
n°017/2008, de 1°/07/2008. Após a análise dos termos da permissão de uso pelo setor jurídico do
Banco do Brasil, o instrumento de uso n° 225/2008 foi assinado pelas partes em 21/07/2008, tendo
por objeto a permissão de uso pelo Banco do Brasil nos campi da UFSJ, com atendimento bancário
no CSA e dois caixas automáticos no CDB e no CTAN, com o intuito de atender à comunidade na
prestação de serviços e produtos da área financeira e bancária, conforme processo de Dispensa de
Licitação 2008/0106 SL. O extrato foi publicado no DOU de 26/02/2009, Seção 3, p.20.

Cabe registrar que através do Ofício nº 03/2018/UFSJ/PROAD/DIPRE/SESEG, datado de
08/05/2018 (fls. 108), dirigido à Agência do Banco do Brasil em São João del-rei, foi solicitado a

Concessão de Uso 32/2015 - Lanchonete Móvel - Tipo Trailler - vigência 04/08/2015 a 04/08/2020
competências agosto/2015 a março/2020
Ressarcimento - utilização dos espaços Ressarcimento - energia/água Total
R$ 17.932,56 R$11.274,37 * R$ 29.206,93
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apresentação dos comprovantes de ressarcimento pela utilização dos espaços dos Campi da Sede da
UFSJ para funcionamento do posto bancário e instalação de caixas automáticos, referentes à
competência de setembro de 2017 até a data do referido ofício. Constando das fls. 109 a 123, o
registro das tratativas realizadas junto ao Banco do Brasil, realizadas por email; os cálculos dos
valores apurados; a negociação de não cobrança de multa diária prevista em cláusula contratual
mediante justificativa da Gerência do Banco no sentido de se tratar de “cláusula abusiva” e , que
houve um equívoco no processamento da informação de desintalação de caixas, ocasionando no
não repasse dos demais valores; apresentação de GRU no valor de R$ 13.890,36 referente às
competências 09/2017 a 10/2019, aplicado o rejuste do IGPM para os períodos previstos no
contrato; comprovante de quitação e de contabilização da receita no valor de R$ 13.890,36.

Após a verificação do processo, a AUDIT solicitou justificativas/esclarecimentos para as
seguintes ocorrências:

 Apresentar esclarecimentos/justificativas para as alterações ocorridas durante a execução da
Permissão de Uso n°225/2008, conforme planilha anexa, de forma a registrar o histórico do
referido processo (tais como: reajuste anual do valor do aluguel, número de caixas automáticos em
funcionamento, atraso no ressarcimento do aluguel, dentre outros);

 Apresentar esclarecimentos quanto aos seguintes valores recolhidos:
-Ano de 2014 - R$ 2.186,90; R$ 2.191,22, R$ 3.092,34 (fls.96)
-Ano de 2015 - R$ 2.005,71 (fls.98)

 Não identificamos dos autos os comprovantes de ressarcimento relativos a novembro de 2019 até a
presente data (informar se houve suspensão dos serviços, isenção de aluguel em decorrência da
pandemia).

A unidade prestou os esclarecimentos através do Memorando Eletrônico nº 157/2020-DIPRE,
de 15/10/2020. Após análise dos esclarecimentos e conferida a documentação comprobatória, a
AUDIT constatou que a fiscalização comprovou através dos documentos: Anexo 2 - Planilha
preenchida com o histórico das alterações corridas durante a vigência do contrato; Anexo 3 a 13-
comprovações dos IGPM utilizados na correção dos ressarcimento de utilização dos espaços da
UFSJ;

A DIPRE esclareceu ainda que: “o pagamento das parcelas se encontram pendentes. O Banco
do Brasil foi notificado para quitação, sendo, inclusive, orientado a solicitar junto à UFSJ a
alteração da cláusula quarta da Permissão de Uso 255/2008, que estabelece “multa diária de 10%
sobre o valor do débito, corrigindo-se o débito pela taxa do Sistema Especial de Liquidação de
Custódia - SELIC”, uma vez que tal cláusula, como está redigida caracterizaria “dispositivo
contratual abusivo”, conforme alegado pelo Banco do Brasil”.

Considerados os esclarecimentos acima, a AUDIT apresenta as seguintes constatações:

Apesar da DIPRE informar em sua manifestação que notificou o Banco do Brasil quanto
aos débitos existentes com a UFSJ, não houve comprovação da citada notificação nos autos e nos
anexos apresentados. Fazendo-se necessário, ainda, o acompanhamento sobre a questão de
alteração da cláusula contratual, que trata da cobrança de multa, sendo a referida alteração
formalizada mediante instrumento jurídico, assinado pelas partes interessadas, seguindo a
tramitação junto às instâncias competentes.

Quanto aos valores para os quais a AUDIT solicitou informações/esclarecimentos, ficou
comprovado tratar-se de recolhimentos diversos e, que não diz respeito ao valor mensal de
ressarcimento à título de utilização do espaço físico, estabelecido pela Permissão de Uso n°
255/2008, tais como devolução de salários, dentre outros recolhimentos. Tal ocorrência se deu,
sobretudo, na parte incial do processo em que a comprovação dos ressarcimentos ocorria mediante
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relatórios do sistema SISGRU, que contemplavam todas as transações de receitas efetuadas pelo
Banco do Brasil e, que eram anexados anualmente pela fiscalização. Dessa forma, esses valores
não foram considerados na apuração dos ressarcimentos realizados para referida permissão de uso.

Sendo assim, a AUDIT apresenta as seguintes recomendações:

3.4.1 - Recomenda-se à gestão contratual apresentar cópia da notificação realizada à permissionária
para fins de quitação das parcelas em atraso, referente às competência de novembro de 2019 até a
presente data, constando informação sobre o valor devido à UFSJ.

3.4.2 - Recomenda-se à DIPRE acompanhar os trâmites relacionados à alteração contratual no que
diz respeito à disposição contida na cláusula quarta, na qual houve contestação por parte do Banco
do Brasil, comprovando-se a efetivação da respectiva alteração do instrumento contratual.

3.4.3- Recomenda-se à gestão contratual registrar no processo as alterações realizadas no valor do
ressarcimento de aluguel, por ocasião do ajuste anual, calculado pelo IGPM, comprovando-se a
consulta do índice publicado no período, assim como demais históricos de alteração na prestação
dos serviços, de forma a dar transparência aos atos realizados e dirimir possíveis dúvidas nas
futuras avaliações e auditorias.

3.4.4- Recomenda-se à gestão contratual realizar o acompanhamento mensal do ressacimento
realizado pelo Banco do Brasil à titulo de utilização do espaço físico, solicitando ao SETES o
documento extraído do sistema SISGRU de forma a evitar a ocorrência de débitos.

Apresenta-se na tabela abaixo os valores ressarcidos pela contratada no período analisado.

Tabela 11- Valores ressarcidos- Permissão de Uso 255/2008

* Não foi realizado ressarcimento das competências de 11/2019 até a presente data.

3.5 - Lanchonete do Campus Tancredo Neves- CTAN - Concessão de Uso nº 101/2017

Trata o processo 23122.010675/2017-32 da licitação na modalidade Concorrência n°001/2017
para fins de exploração comercial de lanchonete a ser instalada no Campus Tancredo Neves -
CTAN - (2 volumes - fls. 02 a 231).

Posto Bancário Banco do Brasil- Permissão de Uso 255/2008
Início: em 21/07/2008 - com prazo indeterminado
ANO VALOR DO RESSARCIMENTO
2008 1.860,00
2009 3.900,00
2010 4.081,05
2011 4.361,52
2012 4.680,03
2013 4.941,09
2014 5.674,79
2015 5.567,06
2016 6.014,91
2017 6.334,04
2018 6.281,89
2019 5.584,19

R$ 59.280,57
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A autorização para abertura do processo licitatório foi solicitada através do Memorando
Eletrônico nº 195/2017-DIPRE, de 23/05/2017, tendo por objeto a concessão de uso remunerado de
espaço físico para exploração comercial por pessoa jurídica visando atender à comunidade
universitária e visitantes, na linha de fornecimento de lanches.

O projeto básico foi anexado às fls. 03 a 22, justificando-se a implantação de lanchonete para
atender à demanda de discentes, servidores e visitantes durante os turnos de funcionamento da
UFSJ, com a disponibilização de área construída de 257,37 m2. A oferta mínima para concessão foi
estabelecida no valor de R$ 1.286,85 mensais, adotando-se um índice mínimo de R$ 5,00 por m2,
com reajuste calculado pelo IGPM ou na falta deste pelo INPC. Na época de férias e greve, por um
período superior a trinta dias o valor do aluguel apresenta um desconto de 50% do valor total. A
GRU de ressarcimento das despesas deve ser quitada até o 10° dia útil do mês subsequente, sob
pena de multa de 1% ao mês. Consta, ainda, do Projeto Básico disposições sobre o ressarcimento
de despesas nos item 5.1 (energia- aferida através de medidores independentes) e 5.2 (água - no
valor de R$ 57,26 - correspondente ao valor de uma pena de água, de acordo com os parâmetros
do DAMAE).

Conforme registro no documento de fls. 23 a 25, o Setor de Compras e Licitações - SECOL
realizou análise do projeto básico. A autorização da Reitoria foi realizada por meio do Despacho,
datado de 05/06/2017 (fls. 27). Em seguida juntou-se os seguintes documentos: Portaria n° 391, de
31/05/2017- contendo a designação da equipe da Comissão Permanente de Licitação (fls. 29);
Edital Concorrência 01/2017 -julgamento pela maior oferta (fls. 30 a 78); Minuta de Contrato de
concessão de uso (fls. 79 a 82); Memo nº 288/2017-SECOL, de 12/06/2017 - solicitando
apreciação pela PROJU (fls. 54); Parecer 349/2016/PF-UFSJ/PGF/AGU (fls. 84 a 86),Memo n°
230/2017-DIPRE, de 23/06/2017- atendimento de recomendação da PROJU (fls. 88); Novo
despacho da reitoria autorizando o prosseguimento da licitação, datado de 14/06/2017 (fls. 87);
publicação no comprasnet (fls.90) -Seção 3, p. 36, dia 20/10/2017; no jornal o tempo de
20/10/2017 (fls. 92); no Jornal do Poste (fls. 93)- abertura em 22/11/2017; Documentos de
Habilitação da contratada (fls. 97 a 130); Proposta comercial datada de 22/11/2017 (fls. 131 a 134)
no valor de R$ 2.601,15; Ata referente ao julgamento da concorrência (fls. 135).

O certame ocorreu na data agendada, com a presença da empresa IRANI DE JESUS DIAS
MAXIMIANO ME, cuja oferta apresentada foi de R$ 2.601,15, estando acima do valor estimado
pela administração e, após verificação do cumprimento dos requisitos de habilitação, a empresa foi
considerada vencedora. O resultado do julgamento da concorrência 01/2017 foi publicada no DOU
de 24/11/2017, Seção 3, p.48, com valor anual de R$ 31.213,80 (fls. 138). O despacho de
homologação foi anexado às fls. 136.

A concessão de uso n°101/2017 foi assinada pelas partes em 01/12/2017 (fls. 139 a 142),
com vigência de 12 meses, podendo ser prorrogada por 60 meses, com valor de R$ 2.601,15, O
extrato foi publicado no DOU de 19/12/2017, Seção 3, p.41 (fls. 143).

Através do Memorando Eletrônico nº 02/2018, de 09 de janeiro de 2018, o Chefe do Setor
de Serviços Gerais (SESEG) solicitou alteração no prazo de vigência da Concessão de uso nº
101/2017 para início em 01/01/2018 (fls. 144). Entretanto, de acordo com despacho constantes às
fls. 144v, a alteração ora pleiteada só poderia ser alterada para 13/12/2017, visto que o contrato
anterior findava em 12/12/2017.

O processo licitatório foi analisado pela AUDIT no ano de 2018 (fls. 02 a 152), sendo
constatado que os requisitos legais foram atendidos, conforme constou do Parecer nº 43/2018, de
15/06/2018, com a situação regular, sem ressalvas, considerando o comprometimento do SESEG
em anexar ao processo as memórias dos cálculos quando estas forem diferentes dos valores
existentes no contrato. Na ocasião, foi questionado pela AUDIT os valores apresentados nas fls.
145 a 152, sendo realizadas as explicações pelo servidor responsável. Quanto ao prazo de vigência
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tratado no Memo nº 02/2018, constou do parecer a observação que não constava nos autos nenhum
apostilamento alusivo à presente solicitação.

Na presente ação retomou-se a análise do processo tendo por objeto as receitas decorrentes
da utilização do espaço físico, sendo observado que a questão relativa a vigência do contrato não
constou dos termos aditivos celebrados durante a vigência contratual e não foi identificado termo
de apostilamento dos autos. Dessa maneira, a AUDIT solicitou ao Setor de Contratos e Convênios -
SECOC apresentar esclarecimentos quanto a constação ora identificada.

Em atenção à solicitação, o SECOC encaminhou email datado de 16/10/2020, informando:
“ (...) após despacho do SECOC não obtivemos nenhum retorno por parte do SESEG se a alteração
para o dia 13 de dezembro de 2017 atenderia o pleito daquele setor, portanto, como já havia sido
assinado e publicado a vigência para 01 de dezembro de 2017 essa data foi mantida. O SECOC não
tem autonomia para alterar nenhum contrato sem anuência do setor interessado,a data de 13 de
dezembro foi uma sugestão do SECOC e como o SESEG não se manifestou a respeito, ficou
mantida a data de 01 de dezembro de 2017. Não foi feito nenhum aditivo ou apostilamento para
tal.”

Cabe informar que os termos aditivos à concessão de uso nº 101/2017 foram celebrados de
acordo com a seguinte tramitação: consulta à empresa concessionária sobre o interesse na
continuidade do contrato, comprovação dos valores corrigidos de acordo com o IGPM, conforme
registros nos Memorandos da DIPRE; minuta do termo aditivo elaborada pelo SECOC; despacho
da PROAD, solicitando apreciação pela Procuradoria Jurídica; Parecer da PROJU, contendo
decisão favorável e/ou ressalvas para atendimento; autorização da autoridade máxima para
celebração do termo aditivo.

Na tabela abaixo apresenta-se as alterações ocorridas durante a vigência contratual.

Tabela 12 - Valores pela utilização dos espaços- Concessão de Uso 101/2017

Às fls. 231, consta o Ofício n°03/2020/SESEG/DIPRE/PROAD/UFSJ, de 13/03/2020,
solicitando à contratada a apresentação dos comprovantes de ressarcimento de aluguel relativos às
competências 11/2019, 12/2019 e 01/2020.

Após a verificação do processo, a AUDIT solicitou justificativas/esclarecimentos para as
seguintes ocorrências:

 ausência dos comprovantes de ressarcimento relativos às competências 11/2019, 12/2019, 01/2020,
02/2020 e 03/2020;

 ausência do comprovante da GRU no valor de R$260,11 referente diferença apurada no valor pago
a título de aluguel da competência 02/2018;

A unidade prestou os esclarecimentos através do Memorando Eletrônico nº 157/2020-DIPRE,
de 15/10/2020. Após análise dos esclarecimentos e conferida a documentação comprobatória, a
AUDIT constatou que a fiscalização comprovou através dos documentos: 10 a 15 (GRU e
comprovantes de quitação das competências 11/2019 e 12/2019); 16 (Ofício nº
09/2020/SESEG/DIPRE/PROAD/UFSJ, datado de 14 de outubro de 2020, notificando a empresa
para quitação das competências 01/2020 e 02/2020, assim como solicitou o recolhimento de multa
e juros no valor de R$ 102,35 considerando que as competências 11 e 12/2019 foram pagas com

Lanchonete do CTAN 257 m2 -Concessão de Uso 101/2017 - Vigência: 01/12/2017 a 01/12/2020 - R$ 2.601,15

1° TA 02/12/18 a 01/12/19 IGPM-FGV -10,26% 2° TA 02/12/19 a 01/12/20 IGPM-FGV - 3,985580%

R$ 2.868,14 R$ 2.982,42
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atraso); 07 (Termo aditivo de suspensão da Concessão nº 101/2015); 17 e 18 (GRU e comprovante
de quitação do valor de R$ 260,11).

Considerados os esclarecimentos acima e manifestação do SECOC, a AUDIT apresenta as
seguintes constatações:

Apesar da cessionária ter sido notificada pela gestão contratual, conforme Ofício datado de
14/10/2020, ainda restam pendentes de recolhimento os valores das competências 01/2020 e
02/2020 e do valor da multa e juros em razão do pagamento em atraso das GRUs de 11/2019 e
12/2019.

Não foi identificado nos autos termo de apostilamento relativo à alteração do período de
vigência contratual, havendo confirmação por parte do SECOC. Quanto aos cálculos dos aluguéis
observou-se que a explicação dos valores sas GRUs das fls. 145 a 152, teve por base o período de
vigência iniciado em 13/12/2017, sendo utilizado tal parâmetro para a cobrança dos aluguéis de
todo o período do contrato. Desse modo, faz-se necessário promover correção do período de
vigência da Concessão de Uso 32/2017, por meio de termo de apostilamento, após aprovação das
instâncias competentes, de forma a evitar a conferência e correção dos valores recolhidos durante a
execução da concessão de uso.

Observou-se que a referida concessão apresenta prazo de vigência até 01/12/2020, fazendo-
se necessário adoção de medidas pela gestão contratual, avaliando a conveniência e oportunidade
de renovação do instumento, até que sejam definidas novas diretrizes de enfrentamento da
pandemia pela Universidade.

Sendo assim, a AUDIT apresenta as seguintes recomendações:

3.5.1 - Recomenda-se à gestão contratual apresentar os comprovantes de quitação das GRUs das
competências 01/2020 e 02/2020 e do valor de R$ 102,35 referente a multa de juros das
competências 11/2019 e 12/2019, assim como dos dias em que antecederam ao período de
suspensão da Concessão de Uso nº101/2017, estabelecida através do 3º Termo Aditivo.

3.5.2 - Recomenda-se à gestão contratual solicitar ao SECOC a emissão de termo de apostilamento,
corrigindo o período inicial da vigência da Concessão de Uso nº101/2017, acompanhamento os
desdobramentos de tal solicitação e realizando a comprovação.

3.5.3- Recomenda-se à gestão contratual avaliar a conveniência e oportunidade de efetivar
renovação da Concessão de Uso nº 101/2017, pelo período de 4 meses, considerando adequação do
sistema Rede Serpro, que não se encontra preparado quanto a situação gerada pela pandemia que
levou a suspensão dos contratos, a exemplo da providência adotada pela fiscalização do Contrato nº
48/2017 (posto de xerox).

3.5.4-Recomenda-se à DIPRE realizar conferência da Concessão de Uso n°01/2018 e informar à
AUDIT sobre o ocorrência das constatações identificadas acima e providenciar as eventuais
correções, de acordo com as recomendações constantes desse relatório.

Apresenta-se na tabela abaixo os valores ressarcidos pela contratada no período analisado.

Tabela 13- Valores ressarcidos- Concessão de Uso 101/2017

*Não houve ressarcimento das despesas das competências 01 a 03/2020.

Lanchonete do CTAN 257 m2 - Concessão de Uso 101/2017 - Vigência: 01/12/2017 a 01/12/2020 competências
dezembro/2017 a março/2020
Ressarcimento - utilização dos espaços Ressarcimento - energia/água Total

R$ 64.925,94* R$ 9.205,46* R$ 74.131,40



AUDITORIA INTERNA

_________________________________________________________________________
Praça Frei Orlando, 170 - sala 3.07 – Campus Santo Antônio

Telefone 3379- 5815 e-mail: auditoria@ufsj.edu.br

22

ITEM 4: AVALIAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS ADOTADOS PELOS CAMPI AVANÇADOS E
PELA PROAE EM RELAÇÃO AOS CONTRATOS QUE CONTEMPLAM CESSÃO DE USO DE
ESPAÇO FÍSICO

INFORMAÇÃO
Por meio das Solicitações de Auditoria 06, 07, 08 E 09, de 1º/10/2020, a AUDIT solicitou

informações junto à administração dos campi avançados, CAP, CCO e CSL, respectivamente e, da
Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis quanto aos contratos que contemplam em suas cláusulas a
cessão de uso de espaços físicos, por meio do preenchimento de planilha e apresentação de
documentação comprobatória (contratos, termos aditivos e as respectivas GRUs quitadas). Após
análise das informações prestadas pelos gestores responsáveis, verificou-se os seguintes aspectos:

 CAMPUS ALTO PARAOPEBA- CAP

A Divisão de Prefeitura do Campus Alto Paraopeba - DIPAP- apresentou as informações
solicitadas por meio do Memo nº 88/2020, constando as informações quanto aos seguintes
contratos:

- Contrato 217/2015 - disponibilização de 402,43 m² para fins de funcionamento do
Restaurante Universitário do CAP, com valor mensal de ressarcimento de R$ 3.922,39.

Cabe informar que o processo referente a esse objeto foi analisado pela AUDIT no ano de
2017, conforme Relatório nº 05/2017 e, por esse motivo, foram solicitadas as comprovações das
GRUs, somente a partir da competência 06/2017, uma vez que foi comprovada a regularidade dos
ressarcimentos anteriores a esse período.

- Contrato 78/2019 - disponibilização de 65m² para a instalação de posto de xerox, com
valor mensal de R$ 740,00 relativo ao ressarcimento pela utilização do espaço.

A autorização para abertura do Pregão 49/2019 foi solicitada por meio do Memorando
Eletrônico nº11/2019-DIPAP, de 28/03/2019. O resultado do pregão foi homologado em favor da
empresa ALFA TRANSCOPIA PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - ME, sendo celebrado o
contrato 78/2019, com início da vigência em 05/11/2019.

Após a análise da documentação comprobatória apresentada pela unidade referente aos dois
contratos vigentes, constatou-se que as alterações contratuais relativas aos valores da utilização dos
espaços, assim como a suspensão dos serviços decorrente da pandemia encontram-se de acordo.
Quanto aos ressarcimentos pela utilização dos espaços foi comprovado que os pagamentos
encontram-se quitados pelas empresas contratadas, não havendo débitos. Tendo em vista que o
fornecimento de água e energia elétrica do CAP é realizado pela empresa Gerdau e, sem custos
para a Universidade, as empresas contratadas não fazem ressarcimento dessas despesas à UFSJ.
Dessa forma, não foram propostas recomendações.

 CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU- CCO

A Diretoria do Campus Centro-Oeste Dona Lindu-CCO- apresentou as informações
solicitadas por meio do Memo nº 317/2020, constando as informações quanto aos seguintes
contratos:

- Contrato 07/2020 - disponibilização de 402,43 m² para fins de funcionamento do
Restaurante Universitário do CCO, com valor mensal de ressarcimento de R$ 703,33. A Direção
do CCO informou que o RU começou a funcionar no final de fevereiro de 2020, mas devido à
pandemia de COVID-19 o contrato encontra-se suspenso por prazo indeterminado, sendo suspensas
as cobranças de aluguel, água e luz.

- Contrato 16/2019 - disponibilização de 17,2m² para a instalação de posto de xerox, com
valor mensal de R$ 200,00 relativo ao ressarcimento pela utilização do espaço.

A unidade informou também que o espaço de 43,07 m² para funcionamento da cantina se
encontra em processo licitatório. O Pregão 28/2020 tem prazo de abertura em 10/11/2020.
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Após a análise da documentação comprobatória apresentada pela unidade referente aos dois
contratos vigentes, constatou-se que os valores da utilização dos espaços, assim como a suspensão
dos serviços decorrente da pandemia encontram-se de acordo. Dessa forma, não foram propostas
recomendações.

 CAMPUS SETE LAGOAS- CSL

A Coordenação Administrativa do Campus Sete Lagoas -CSL- apresentou as informações
solicitadas por meio do Memo nº 93/2020, esclarecendo que os contratos nº 17/2020 e 20/2020
relativos à cessão de espaços para funcionamento do Restaurante Universitário (assinado em
10/03/2020) e do posto de atendimento de xerox (assinado em 01/10/2020), respectivamente,
encontram-se suspensos. Esses contratos são decorrentes de processos licitatórios realizados em
2020, contudo, os serviços não foram iniciados em função da pandemia. Dessa forma, não foram
propostas recomendações.

 RESTAURANTES UNIVERSITÁRIOS DA SEDE

A Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis (PROAE) é a unidade responsável pelo
gerenciamento da utilização dos espaços destinados aos funcionamento dos Restaurantes
Universitários da UFSJ. Cabe informar que nos campi avançados são nomeados fiscais lotados nas
unidades administrativas para acompanhar os contratos dos RUs em funcionamento nesses campi.

Atualmente, os RUs instalados na Sede possuem os seguintes contratos vigentes:

- Contrato 42/2019 - disponibilização de 813 m² para fins de funcionamento do RU do
Campus Tancredo Neves - CTAN, com valor de ressarcimento de R$ 1.083,33. O referido contrato
foi iniciado em 27/09/2019 e apresenta vigência até 27/01/2021.

- Contrato 20/2017 - disponibilização de 416,64 m² para fins de funcionamento do RU do
Campus Dom Bosco - CDB, com valor de ressarcimento de R$ 1.617,13. O referido contrato foi
iniciado em 24/04/2017 e apresenta vigência até 20/04/2021.

- Contrato 13/2019 - disponibilização de 1.417,09 m² para fins de funcionamento do RU do
Campus Santo Antônio - CSA, com valor de ressarcimento de R$ 1.170,08. O referido contrato foi
iniciado em 12/03/2010 e apresenta vigência até 12/03/2021.

Após a análise da documentação comprobatória apresentada pela PROAE referente aos três
contratos vigentes, constatou-se que os valores da utilização dos espaços e as despesas de água e
energia encontram-se quitadas pelas empresas prestadoras de serviços. Verificou-se também que as
alterações contratuais decorrentes da atualização dos valores de utilização dos imóveis e a
suspensão dos contratos, decorrente da pandemia encontram-se de acordo. Dessa forma, não foram
propostas recomendações.

Cabe informar que a AUDIT avaliou os controles dos Restaurantes Universitários da sede
no ano de 2017, conforme Relatório nº 04/2017, sendo propostas recomendações no sentido de
regularizar os ressarcimentos da utilização desses espaços, dentre outras recomendações de
melhorias dos controles.
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CONCLUSÃO

Conclui-se, após a avaliação dos controles internos relativos à utilização dos espaços
fisicos da UFSJ, gerenciados pela Divisão de Prefeitura de Campus/Pró-Reitoria de Administração
PROAD, que a unidade possui controles adequados, porém aprimoráveis.

Verificou-se que a utilização dos espaços físicos da UFSJ, destinados ao funcionamento
dos serviços de interesse da comunidade acadêmica encontram-se devidamente formalizados pelos
instrumentos jurídicos de permissão e concessão de uso, atendendo ao princípio da legalidade.
Quanto ao empréstimo dos espaços e áreas da UFSJ à comunidade externa observou-se que os
procedimentos adotados encontram respaldo na Resolução n°14/2007. Contudo, observou-se que a
norma vigente necessita de revisão, tendo em vista ter sido concebida em um período no qual a
estrutura física e operacional da UFSJ não contava com o crescimento dos campi da Sede e, com a
implantação dos campi avançados. Sendo assim, a AUDIT recomendou à PROAD apresentar
proposta de nova resolução em relação à utilização dos espaços físicos da UFSJ, contemplando a
atual realidade da Instituição multicampi, somados os esforços já iniciados pelo SALOG/DIPRE no
trabalho de revisão das normas atinentes ao tema.

Da avaliação dos processos de concessão/permissão de uso foram identificadas algumas
falhas quanto à formalização desses processos, para os quais a a AUDIT sugeriu recomendações
com intuito de aprimorar os procedimentos. Quanto ao ressarcimento decorrente da utilização dos
espaços e das despesas de água, energia e telefone verificou-se pendências em relação alguns
contratos, sendo formuladas recomendações no sentido de acompanhar a regularidade da quitação
dos valores pelas concessionárias/permissionárias.

Observou-se que a arrecadação das receitas são realizadas através de Guia de Recolhimento
da União (GRU), de acordo com as normas aplicáveis. Sendo o controle da contabilização dos
recursos realizados pela Divisão de Contabilidade e Finanças (DIFIN).

Cabe ressaltar a importância do estabelecimento de procedimentos eficientes, eficazes,
transparentes na gestão dos espaços físicos, considerando a sua representatividade nas receitas
próprias da UFSJ e, que podem ser revertidas para fins de manutenção de suas instalações,
conforme preconiza a Lei 6.120/74.

Por fim, em face dos fatos relatados acima, somos da opinião que a gestão da UFSJ deve
adotar as medidas corretivas recomendadas por essa Unidade Auditoria Interna no sentido de
corrigir as fragilidades apontadas. Cumpre destacar que a Auditoria Interna realiza um trabalho de
assessoramento e apoio à gestão, com a avaliação dos controles internos e proposição de
mecanismos de correção.

São João Del Rei, 10 de novembro de 2020.

_____________________________ __________________________
Paulo Fernando Cabral de Ávila Simone Rocha Gonçalves

Administrador Chefe da Auditoria Interna
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